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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Viradouro, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Viradouro 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
viradouro.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Viradouro
CNPJ 45.709.912/0001-75
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349
Telefone: (17) 3392-8800

Câmara Municipal de Viradouro
CNPJ 60.256.484/0001-66
Praça Francisco Braga, nº 84
Telefone: (17) 3392-1131

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV
CNPJ 08.770.526/0001-62
Praça da Matriz, nº 156

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro
CNPJ 05.249.019/0001-90
Praça Francisco Braga, nº 58
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PORTARIA Nº 107/2014
“Exonera Laudelina Frachone Neves 
Parma do cargo de Professor de 
Educação Básica II.”

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito Municipal 
de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais;

Considerando o requerimento protocolado sob o nº 
1034, folhas nº 157, datado de 06 de março de 2014, 
pela servidora municipal, a qual solicita EXONERAÇÃO 
do cargo, a partir do dia 07 de março de 2014, sendo 
sua saída de livre e espontânea vontade, Deferido pela 
Secretária Municipal de Educação em 10/03/2014; 

Resolve,

Fica exonerada do cargo de Professor de Educação 
Básica II, a senhora LAUDELINA FRACHONE NEVES 
PARMA, RG – 5.791.079.

A presente Portaria entra em vigor nesta data, com 
seus efeitos retroativos a 07 de março de 2014, revogadas 
as disposições contrárias, em especial a Portaria N° 
3.590, de 01 de fevereiro de 2007.

Prefeitura Municipal de Viradouro, 11 de março de 
2014.

	 MAICON LOPES FERNANDES

PREFEITO MUNICIPAL

Código Localizador: ZHNN8GSD

Secretaria de Educação

Atos Oficiais

PORTARIA S.E Nº 0126/2014
“Dispõe sobre admissão de docente 
em caráter temporário e eventual, por 
tempo determinado, para ministrar 
aulas em Escola Municipal de Ensino 
Fundamental.”

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal 
da Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições 
legais,

Considerando o Artigo 37 IX da Constituição Federal 
de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 de 12 de 
Janeiro de 2006, que dispõe sobre a contratação de 
docentes para ministrar aulas, em caráter temporário, 
em estabelecimentos municipais de Ensino Fundamental 
e de Ensino Infantil de Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 
de 28 de junho de 2002, que dispõe sobre a contratação 
de pessoal, por tempo determinado, para atender 
necessidade temporária e dá providências correlatas; 

Considerando as disposições da Lei Complementar 
Municipal nº 15/006 (Estatuto do Magistério), notadamente 
em seus art. 17, inciso II, art. 18, que dispõe sobre a 
admissão de docentes em caráter temporário, e art. 58 e 
60, que dispõe sobre as substituições de docentes;

Considerando que a Lei Complementar Federal nº 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) estabeleceu 
princípios, normas e regras de gestão fiscal responsável 
de controle mensal das receitas e despesas, incluindo 
limite de gastos com pessoal;

RESOLVE:

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação vigente, 
a docente Sra. ELIANA ALVES PEREIRA ZANCHETA, 
RG 12.235.962-8, para exercer as funções de Professor 
de Educação Básica II (PEB II), disciplina História, nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, substituindo 
a ausência de docentes contratados e/ou titulares de 
cargo por período igual ou inferior a 15 (quinze) dias, 

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO

Atos Oficiais
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durante o ano letivo de 2014.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 11 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: 2VLDZKZS

PORTARIA S.E Nº 0127/2014
“Dispõe sobre o afastamento da Sra. 
Fúlvia Maria Nascimento Caroni, 
servidora municipal, titular do cargo 
de Professor de Educação básica II”.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária Municipal da 
Educação de Viradouro, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Artigo 88, da Lei Complementar nº. 
042/2010, Estatuto do Servidor Público Municipal de 
Viradouro;

RESOLVE:

Artigo 1º – Fica autorizado o afastamento da Sra. Fúlvia 
Maria Nascimento Caroni, RG: 29.905.559-0 servidora 
municipal, titular do cargo de Professor de Educação 
Básica II, disciplina Inglês, pelo período de 07 de Fevereiro 
de 2014 a 05 de Fevereiro de 2016, em consonância com 
artigo 88, da Lei Complementar nº. 042/2010, Estatuto do 
Servidor Público Municipal de Viradouro.

Artigo 2º - Ficará automaticamente extinta esta 
Portaria, findo o prazo do afastamento mencionado no 
artigo anterior.

Artigo 3º - A presente Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
com seus efeitos retroativos a 07 de Fevereiro de 2014.

       Prefeitura Municipal de Viradouro, 11 de Março de 
2014.

VALÉRIA ROCHA MANTELLI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Código Localizador: VIQIZLD5
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